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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 – PREF.  
 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 

FORMA ELETRÔNICO Nº 001/2021 - PREF 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICPIO DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE 

PROCESSO PROCESSO Nº 001/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

BASE LEGAL 

A presente licitação será regida pela Lei n.º 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e, 
subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
Decreto Federal n.º 10.024/2019, pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, e alterada pela Lei complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. Decreto Municipal 
nº 010/2011 e 061/2021.bem como pelas condições estabelecidas neste instrumento. 

SESSÃO PÚBLICA 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/02/2021 

HORARIO: 08:00:00 (oito horas) 

SESSÃO DE DISPUTA DOS LANCES: 24/02/2021 

HORARIO: 09:00:00 (nove horas) 

Referência: Horário de Brasília 

LOCAL DA SESSÃO: www.licitanet.com.br 

OBJETO DO CERTAME 

Contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento Parcelado de combustíveis 

do tipo (gasolina comum e óleo diesel SD – 10) destinados ao abastecimento dos veículos, 

pertencentes as secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e 

Fundo Municipal de Assistência Social do Municpio de Nossa Senhora Aparecida/SE durante 

o exercício de 2021. Observado as especificações e condições constantes do Anexo I 

(Termo de Referência), deste Edital. 

PARTICIPAÇÃO 
Ampla participação e EXCLUSIVA para microempresas, empresas de pequeno porte a que 

se refere a Lei Complementar 123/2006. 

EDITAL 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

- Setor de Licitação e Contratos – no predio da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida 

abdon Jose Barreto, 1223, Centro, Nossa Senhora Aparecida – Sergipe. 

- Horário de atendimento ao público: 07h00min as 14h00min, de segunda a sexta-feira. 

- www.licitanet.com.br 

- www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br 

- licita.pmaparecida@gmail.com 

- Setor de Licitação e Contratos – (0xx79) 3483-1212 

MODO 

DISPUTA Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

CONTATOS E 

INFORMAÇÕES: 

 
Contatos e informações: 

VICTOR JOSÉ BARROS DOS SANTOS – Pregoeiro oficial 

E-mail: licita.pmaparecida@gmail.com 

 
Nossa Senhora Aparecida - SE, 08 de fevereiro de 2021. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021 – PREF.  
 

Edital destinado Ampla Participação e Exclusiva participação de Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte,em atendimento ao disposto no artigo 48, da Lei Complementar nº 147 de 

07 de agosto de 2014. 

 

ATENÇÃO 
O Acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário determinou aos órgãos da Administração 

Pública que: “(...) autuem processo administrativo com vistas à apenação das empresas que 

praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e 

alertem-nos de que tal dispositivo tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não 

apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença 

(...)”. 

Em cumprimento à determinação acima, alerta-se para que o licitante analise 

detalhadamente o edital e seus anexos, a fim de possibilitar a formulação adequada de 

sua proposta e lance, tornando-os passíveis de cumprimento. 

A prática injustificada pelo licitante das condutas descritas no artigo 7º da Lei n.º 

10.520/2002, que sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, apuradas em regular processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, CNPJ sob o nº. 
13.101.308/0001-75, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.497.605/0001-56 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.797.461/0001-41, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados 
pela Portaria nº. 007/2021, de 13 de janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021, para aquisição dos produtos constantes no Anexo I deste 
Edital (Termo de Referência). Com fundamento na da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n. 010/2011 de 07 
de junho de 2011, que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal Nº 061/2021, de 04 de 
fevereiro de 2021 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
2. - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
2.1. INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 24/02/2021 às 08:00 min (oito horas). 
 
2.2. ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 24/02/2021 às 09:00 min (nove horas). 
 
3. - DO OBJETO: 
3.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Contratação de empresa do ramo 

pertinente para o fornecimento Parcelado de combustíveis do tipo (gasolina comum e óleo 

diesel SD – 10) destinados ao abastecimento dos veículos, pertencentes as secretarias 

vinculadas a Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
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Assistência Social do Municpio de Nossa Senhora Aparecida/SE durante o exercício de 2021. 

Observado as especificações e condições constantes do Anexo I (Termo de Referência), 

deste Edital. 

3.2. Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no portal 

https://licitanet.com.br/ e as especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão 

estas últimas. 

4. - CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br /; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

4.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. - PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida 
no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o 
objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. e que estiverem devidamente cadastradas junto à LICITANET – 
Licitações On-Line (www.licitanet.com.br); 

5.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147 de 07 de agosto de 2014, a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será 
comprovada mediante apresentação da seguinte documentação, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto deste Pregão, que satisfaça todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

a) As Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que fizerem uso dessa 
condição para participação e obtenção das prerrogativas legais deverão apresentar, no ato do 
credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
exclusivamente mediante declaração de cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, podendo usufruir do tratamento diferenciado 
estabelecido nos art. 42 a 49 da lei complementar nº 123/06, conforme modelo de declaração – 
anexo III deste edital, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser 
entregue na fase de credenciamento. 
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Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar 147/2014, o item 01 e 03 
correspondentes à cota principal de 75% ou mais será de concorrência livre; e os itens 02 
e 04 desta licitação, referente à cota reservada de até 25%, serão destinados 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.1.1.1.  Em não havendo ME’s e EPP’s nos respectivos itens 02 e 04, os mesmos serão 
redirecionados as demais licitantes. 

5.1.1.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica 
LICITANET, observada a data e o horário limite estabelecidos; 

5.1.2. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, ou seja, todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas 
serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão; 

5.1.3. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da Sessão Pública via internet; 

5.1.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

5.1.5. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-
line, ou canceladas por solicitação do licitante; 

5.1.6. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do 
licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo 
enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata; 

5.1.7. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo ao provedor do sistema, ou órgão licitante, 
promotora da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 

5.1.8. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame; 

5.1.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

5.1.10. Qualquer dúvida em relação a operacionalização do sistema poderá ser esclarecida 
pelos suportes: telefones: (34) 3014-6633 e (34) 9 9807-6633 ou pelo e-mail 
contato@licitanet.com.br; 

5.1.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
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5.2. A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte será comprovada mediante assinalamento no campo da Declaração de ME/EPP 
quando do credenciamento no sistema LICITANET; 

5.2.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP no sistema 
LICITANET não terá direito de participar e nem de usufruir do tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 
e equiparadas; 

5.2.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

5.2.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

5.2.4. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem 
em uma ou mais das seguintes situações: 

5.2.4.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-
2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

5.2.4.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 

5.2.4.3. que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 

5.2.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93; 

5.2.4.5. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.4.6. que tenham como sócios servidores públicos do Município de Nossa Senhora Aparecida 
estado de Sergipe. 

6. - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.2. As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de 
habilitação, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente. 
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6.3. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
 
6.4. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
 
6.5. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 
lances inseridos em sessão pública; 

 
6.5.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 
últimas; 

 
6.7. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto desta licitação; 
 
6.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 
6.9. Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 
11 deste edital. 

 
6.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
6.11. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento 
da proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 
 
6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da 
licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

 
6.11.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 
8.666/93; 
 
6.11.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 
10.520/2002. 
 
6.11.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que 
a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao 
Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a 
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presente licitação. 
 
6.11.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 
 
6.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 
 
6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 
6.16. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca e Modelo; 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade e/ou compatibilidade do 
produto a ser entregue, a Administração valer-se-á do direito de exigir apresentação de 
amostras dos mesmos. 

7.3. Os itens acima citados serão identificados e solicitados do licitante classificado 
provisoriamente em primeiro lugar, durante o julgamento das propostas do qual serão 
divulgados no sistema e consignados em ata, e estabelecido o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para a entrega na Sede da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 
Aparecida/SE, localizado a Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, Nossa 
Senhora Aparecida – SE, CEP: 49.540-000, no horário das 07h00min as 14h00min de 
segunda a sexta- feira, devendo os produtos ser identificados com o nome da licitante. 

7.4. As amostras serão encaminhadas para análise por parte dos Profissionais do Município 
designada para este fim, onde num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a entrega 
de todos os itens solicitados, será emitido um laudo de avaliação sobre a qualidade dos 
produtos. 

7.5. Na hipótese de haver a solicitação de amostras, conforme item 7.2 deste Edital, o 
resultado conclusivo da fase de julgamento das propostas ficará condicionado à apresentação 
das referidas amostras e o laudo de avaliação apresentado pelo Município, sendo convocados 
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os licitantes para uma nova sessão de divulgação do resultado. 

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas do Município de Nossa Senhora Aparecida/SE, quando participarem 
de licitações públicas. 

7.10.1. O descumprimento das regras estabelecidas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8. - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 8º do art. 25, do Decreto Municipal nº 061/2021, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do 
Decreto Municipal nº 061/2021.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 
apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
comprovadamente inexequível; 

8.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

mailto:licita.pmaparecida@gmail.com


 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA - AVENIDA ABDON JOSE BARRETO, Nº 

1223, BAIRRO CENTRO, NOSSA SENHORA APARECIDA – SE, CEP: 49.540-000 INSCRITO NO CNPJ Nº 

13.101.308/0001-75, TELEFONE (079) 3483-1212 – E-MAIL: licita.pmaparecida@gmail.com 

 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta; 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso; 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, garantia, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
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9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 
 
10. - ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11, deverão ser cadastrados 
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços, 
conforme dispõe o subitem 11.1. 

10.2. As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são 
bloqueadas para os demais participantes, inclusive o Pregoeiro. 

10.3. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados 
para a verificação do Pregoeiro. 

10.4. Os documentos exigidos e anexados via sistema para habilitação juntamente com a 
proposta física original, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, ao final da Sessão Pública, 
no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento dos originais ou 
cópias autenticadas, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte 
externa, os dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE 
ABDON JOSE BARRETO, 1223 – CENTRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA – SE - CEP: 49.540-000  
EMPRESA LICITANTE:__________________________________________ 
DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO 
ATT: PREGOEIRO 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021. 

10.5. O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Avenida Abdon Jose Barreto, nº 
1223, bairro Centro, Nossa Senhora Aparecida – SE, CEP: 49.540-000. 

10.6. SERÁ DISPENSADO O ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATRAVÉS 
DOS CORREIOS, ACASO A EMPRESA, ANEXE JUNTO AO SISTEMA, OS DOCUMENTOS 
COM AUTENTICAÇÃO DIGITAL, QUE POSSAM SER CONFERIDOS POR MEIO DO QUAL 
SE GARANTE A IDENTIFICAÇÃO CORRETA DOS AUTORES EM UM DOCUMENTO 
EXPEDIDO DE MODO ELETRÔNICO. ESSA FERRAMENTA CONSISTE EM UM 
MECANISMO CAPAZ DE ASSEGURAR A VERACIDADE DA IDENTIDADE DO 
SIGNATÁRIO DE UM DOCUMENTO, O QUE É FUNDAMENTAL PARA PROPORCIONAR A 
SEGURANÇA JURÍDICA NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 
10.7. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas 
através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais. 
10.8. A critério do pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 11.1 poderá ser prorrogado, 
visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública. 
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11. - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1. É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública. 

11.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006 e 

alterações. 

11.1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 

pena de inabilitação. 

11.1.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.2. Habilitação Jurídica: 
11.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.3. Em se tratando de microempreendedor individual –MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
11.4. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.4.1. Registro comercial no caso de empresa individual; 

11.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações ou sua 
consolidação, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores; 

11.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

11.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
11.5. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

11.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); 
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11.5.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante; 

11.5.5. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT); 

11.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa 
ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União abrangendo as Contribuições Sociais e os Créditos Tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do §Único do art. 11 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 1.751, de 02/10/2014 

11.5.7. Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo o 
Pregoeiro considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua 
emissão; 

11.5.8. Os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte 
participantes desta licitação deverão apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.5.9. Na hipótese de haver alguma restrição relativa a comprovação da regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, será assegurado, aos microempreendedores individuais, microempresas ou 
empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme no Art. 43, §1°, 
da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
147, de 07 de agosto de 2014, regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015; 

11.6. O prazo para regularização da documentação de trata o item 11.5.9 deste Edital iniciará 
sua contagem a partir do momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, de 
acordo com o Art. 4°, §2°, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

11.6.1. A prorrogação do prazo para regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, 
previsto no item 11.6 deste Edital, poderá ser concedida, a critério da Administração, quando 
requerida pela licitante mediante apresentação de justificativa, conforme disposto no Art. 4°, 
§3°, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

11.6.2. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 

11.6.3. O tratamento diferenciado aos microempreendedores individuais, microempresas ou 
empresas de pequeno porte previsto na LC nº 123/2006, somente é aplicável no que 
concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a V da Lei 8.666/93. O tratamento 
diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação 
Econômico-Financeira; 

 

12.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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12.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível e similares em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de ATESTADO / (OS) 
DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente assinado, e ou carimbado em papel timbrado do órgão tomador. 

12.1.2. Autorização emitida pela ANP (Agência Nacional de Petróleo), que a empresa licitante 
está autorizada a exercer a atividade de revenda. No caso de o documento mencionado neste 
item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua 
emissão; 

12.1.3. Atestado de Regularidade emitido pelo Corpo de Bombeiros da sede ou domicílio do 
licitante. No caso de o documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo 
será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 

12.1.5. Licença Ambiental expedida pela ADEMA (Administração Estadual do Meio Ambiente) da 
sede da empresa licitante. conforme disposição da Lei nº 8.497, de 28.12.2018 e suas 
modificações posteriores. No caso de o documento mencionado neste item não fixar prazo de 
validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 
 
12.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
12.2.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física e site. No 
caso de o documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será 
considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 
 
12.3. OUTROS ELEMENTOS: 

12.3.1. Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo II; 

12.3.2. Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas nos moldes do Anexo III; 

12.3.3. Declaração referente à Habilitação nos moldes do Anexo IV. 

12.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da 
licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação 
exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 11.5.9 deste edital. 

12.5. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) 
apresentado(s) pelas licitantes, o Pregoeiro fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para 
apresentação de documentos como: contrato(s) de fornecimento, nota(s) de empenho(s), nota(s) 
fiscal(is), autorizações do fornecimento, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s) 
atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no 
Art. 43, §3° da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período a pedido da licitante, desde que seja justificado. 

12.6. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 
08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos 
motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art. 4º-G da Lei nº 13.979/20 c/c 48 §3º, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

13. DA ANALISE 
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13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
13.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
13.1.2. Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
(http://www.tce.se.gov.br/consultas/ConsAdtImpedimentoProibicao.aspx);  
13.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 
13.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
13.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
13.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
13.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da 
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06. 
13.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 
13.5´Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “CHAT” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
13.5.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
13.5.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
13.5.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz; 
13.5.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda  Nacional,   por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização. 
13.5.5. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência a desse direito; 
14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
15. REABERTURA DA SESSÃO 
 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances; 
15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 
minuciosa, conforme subitem 15.5. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo Pregoeiro no final da sessão 
e registrada em ata. 
16.2. Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, na forma do sub-item 
8.8 deste edital, a adjudicação será feita pelo mesmo. 
16.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela autoridade competente. 
 
17. DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1 A Administração convocará a(s) Licitante(s) Vencedora(as) para assinatura do contrato, 
devendo a(s) mesma(s) comparecer(em) a Prefeitura Municipal no prazo máximo de 05(cinco) 
dias úteis do recebimento da convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
17.2. Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, a Administração convocará as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fornecerem o objeto contratado, 
facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta. 
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17.3. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao e-mail fornecido pela 
empresa e publicada no Diário Oficial do Município. 
17.4. Caso a Adjudicatária seja microempreendedores individuais, microempresas ou empresas 
de pequeno porte, cuja proposta tenha sido classificada por força dos Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela LC 147/2014 regulamentada pelo Decreto Federal n° 
8.538/2015, de serão convocadas os microempreendedores individuais, microempresas ou 
empresas de pequeno porte remanescentes, que tenham ofertado preço igual ou até 5%(cinco 
por cento) superior àquela classificada em primeiro lugar, na ordem de classificação, para 
fornecerem o objeto contratado, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, 
conforme disposto no artigo 45, II do mesmo Diploma Legal. 
17.5. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando 
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que 
justifique a prorrogação, aceito pela Administração. 
17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo 
acima mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato. 
17.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam as adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos. 
17.8. Considera-se como parte integrante do Contrato, a Proposta Vencedora e seus Anexos, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao processo 
licitatório. 
 
18. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
18.1. A vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2021, não poderão ser prorrogados 
além do exercício financeiro. 
18.1.1. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
18.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tremo aditivo. 
 
19. FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, a Administração designa o servidor 
público do Município de Nossa Senhora Aparecida para acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento 
e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
20. DO PAGAMENTO 
 
20.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados 
a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões 
negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com 
o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota 
fiscal; autorização de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor 
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as  Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
20.2. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria 
de Finanças, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do 
Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão 
na lista classificatória de credores. 
20.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, 
inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º,  inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
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20.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos 
fornecidos. 
20.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual. 
20.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto 
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando 
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, 
da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos 
preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou 
fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer 
caso ao item 20 do Edital. 
20.7. Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata 
o subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria 
de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de 
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da 
Lei nº 4.320/1964. 
20.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
21. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
 
É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 
14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 
repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 
21.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 
21.2. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos 
termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante 
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, 
caso fortuito, fato do   príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 
previsão. 
21.3. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado se encontra 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 
 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVOS 
 
22.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
22.1.3. Apresentar documentação falsa; 
22.1.4. Causar o atraso no fornecimento do objeto; 
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22.1.5. Não mantiver a proposta; 
22.1.6. Falhar no fornecimento do contrato; 
22.1.7. Fraudar o fornecimento do contrato; 
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
22.1.9. Declarar informações falsas; e 
22.1.10. Cometer fraude fiscal. 
22.2. Entende-se por falhar o fornecimento do contrato, o retardamento do fornecimento do 
objeto qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, 
inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de 
indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a 
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa 
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções: 
22.4. Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso 
e interrupção da prestação dos serviços ora contratados: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
22.6. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 
exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento de seu objeto, não mantiver 
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
22.7. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria 
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou 
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei. 
22.8. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da respectiva ciência. 
22.9. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
22.10. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e 
especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta 
e a critério do Município de Nossa Senhora Aparecida, as seguintes sanções administrativas: 
22.10.1. Advertência; 
22.10.2. Multa na forma prevista no item 22.4. 
22.10.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração; 
22.10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
22.11. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei. 
 
23. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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23.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora Aparecida/SE, para o exercício de 2021, 
conforme segue: 
 
UO: 20100 - GABINETE DA PREFEITA 
UO: 20200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
UO: 20300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - FUNDEB 
UO: 20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇO 
UO: 20600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
UO: 20700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UO: 20800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
ATIVIDADE: 04.122.0001.2003 - MANUTENCAO DO GABINETE DA PREFEITA 
ATIVIDADE: 12.361.0005.2009 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE TRANPORTE ESCOLAR - PNATE 
ATIVIDADE: 12.361.0005.2010 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
ATIVIDADE: 12.361.0005.2012 - ACOES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCACAO 
ATIVIDADE: 12.365.0005.2014 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
ATIVIDADE: 12.361.0005.2018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
ATIVIDADE: 12.365.0005.2019 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB 
ATIVIDADE: 15.122.0003.2020 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVICOS URB. 
ATIVIDADE: 13.122.0004.2026 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE: 20.122.0002.2034 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
ATIVIDADE: 04.123.0001.2039 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00.  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 10010000/110000/11230000/11250000/11200000/11240000/11300000/19900000 
__________________________________________________________________________________________ 
 
UO: 30100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0007.2045 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0007.2050 - ACOES VOLTADAS PARA ATENCAO BASICA EM SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0007.2051 - ACOES VOLTADAS PARA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00: MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 12110000/12130000/12140000/12200000 
_____________________________________________________________ 
 
UO: 40100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 
UO: 40200 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.122.0006.2056 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO. 
ATIVIDADE: 08.122.0006.2062 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00.  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 10010000 

 
24. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
 
24.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 
aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação. 
Parágrafo Único – A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, 
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua 
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 
24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta 
e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a 
Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo. 
24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos 
abaixo, conforme a situação, da seguinte forma: 
24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências 
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual; 
24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento do 
fornecimento; 
24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente; 
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do 
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos. 
24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA; 
24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: 
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a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 
b) notificações não atendidas; ou 
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, 
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato. 
24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s); 
24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos 
da Prefeitura. 
24.4. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo 
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento – AR, ou entregue a 
CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do 
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 
24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado a 
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução. 
24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua 
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a 
Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a 
serem aplicadas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual 
24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, 
este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento 
contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário Oficial 
do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura. 
24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo 
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela 
Autoridade. 
24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos 
termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93. 
24.10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo 
será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do 
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá 
ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da 
Prefeitura. 
 
25. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
25.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail: 
licita.pmaparecida@gmail.com  ou por petição dirigida ou protocolada ao Setor de Licitação – 
sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal localizada na Avenida Abdon Jose Barreto, 
1223, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE, no horário das 07 horas às 14 horas, Deve, ainda, 
ser anexado à impugnação cópia do contrato social da empresa, RG e CPF do sócio se 
interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, procuração deverão apresentar o 
documento de identidade (outorgante e outorgado) e instrumento de mandato para que o agente 
administrativo proceda com o reconhecimento de firma, confrontando a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do outorgante, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento, contrato social, RG 
e CPF do Procurador da Licitante. 
25.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) 
dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. (art. 8°, do Decreto 
Municipal nº 010/2011). 
25.3. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta. Se procedente e acolhida à impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame. (art. 08°, do Decreto Municipal nº 010/2011.) 
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25.4. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio 
https://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br , e www.licitanet.com.br , para conhecimento dos 
interessados. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF; 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório; 
26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida/SE; 
26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público; 
26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.10.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
https://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br  e www.licitanet.com.br ; 
26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis; 
26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 
26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido; 
26.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 
o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
26.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no diário oficial do município e no site da 
Prefeitura Municipal, no endereço: https://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br ; 
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26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria; 
26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão 
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 
26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 
1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
26.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura 
 
27. DO FORO 
 
A Prefeitura de Nossa Senhora Aparecida, bem como os Fundos Municipais e os licitantes do 
certame elegem o foro da Cidade de Nossa Senhora Aparecida para dirimir qualquer questão 
relacionada com o presente Edital. 
 
28. ANEXOS 
28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes 
anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP ou Equiparadas; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO;  
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 

Nossa Senhora Aparecida – Sergipe, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
VICTOR JOSE BARROS DOS SANTOS 

PREGOEIRO 
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PREGÃO ELETRÕNICO Nº 001/2021 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento Parcelado de 
combustíveis do tipo (gasolina comum e óleo diesel SD – 10) destinados ao abastecimento dos 
veículos, pertencentes as secretarias vinculadas a Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Municpio de Nossa Senhora Aparecida/SE 
durante o exercício de 2021. Observado as especificações e condições constantes neste (Termo 
de Referência). 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A presente licitação está motivada pela necessidade do abastecimento dos veículos 
diversos que serão utilizados para atender as necessidades das secretarias, no intuito de 
acompanhar as atividades, no deslocamento dos servidores até os povoados diversos, durante o 
exercício 2021. 
 
2.2. Os combustíveis licitados serão utilizados pelos diversos veículos e maquinas pertencentes 
as diversas Secretarias, localizados na Sede e nos povoados diversos, durante o desempenho 
das atividades de rotina comuns a esta Prefeitura e seus órgãos participantes. 
 
2.3. Os combustíveis e a serem adquirido também serão utilizados nos veículos pertencentes a 
secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. Tendo em vista a necessidade do 
deslocamento dos pacientes que necessitam de atendimentos médicos em outras unidades de 
Saúde fora do Município.  
 
2.6. A realização desde processo licitatório é essencial para suprir a necessidade de cada 
secretaria. Tendo em vista que a qualidade de vida da comunidade e de fundamental 
importância para o desenvolvimento social e econômico do município. Com uma ampla oferta de 
serviços públicos por meio da Rede Municipal do qual cumpre seu cronograma de atividades 
diárias, tendo como suporte prioritário, a sua frota de veículos que atende todos os setores 
vinculados a esta administração principalmente, nos trabalhos de campo com cobertura nas 
áreas urbana, rurais. 
 
2.7. Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-se que a 
natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1º da Lei 
10.520 de 2002. 
 
2.8. Na forma do art. 3°, inciso I, da Lei n°10.520/2002, justifica-se a necessidade para a 
aquisição do objeto aqui pretendido: 
Considerando que, se faz necessário assegurar aos servidores, pacientes e demais 
beneficiários os produtos adequados, garantindo à população de Nossa Senhora Aparecida 
maior qualidade nos serviços aqui desempenhados; 
Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o regular funcionamento dos 
serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à comunidade deste Município; 
Considerando que, foi feita pesquisa de mercado para se obter o menor preço para a devida 
aquisição; 
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Considerando ainda que, o valor estimado está compatível com o praticado no mercado. 
 
2.9. Caso o fornecimento não aconteça dentro do exercício alcançado, a falta do mesmo trará 
transtornos ao funcionamento da Secretaria e seus órgãos, no que se refere ao atendimento 
como um todo. 
 
2.10. Os quantitativos previstos representam uma projeção estimada e exemplificativa para 
consumo do exercício alcançado, feita com base no consumo verificado no último exercício, tais 
como 2020 e são intercambiáveis entre si, isto é, poderão ser requisitados para mais ou para 
menos, desde que não ultrapasse a quantidade solicitada. 
 
3.1. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A Oferta/Proposta de Preços deverá conter os seguintes requisitos: 
a) identificação da pessoa jurídica responsável pela proposta – razão social, endereço, CNPJ, 
telefone, e-mail –, aos moldes do Anexo I deste Edital); 
b) descrição do objeto, em consonância com as especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
c) cotação com preços unitário e total de cada item, bem como com o preço global do lote único, 
expressos em moeda nacional (Real – R$), com, no máximo, 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula; 
d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 
Obs.: na falta de indicação expressa em contrário, o prazo acima referido será o considerado; 
a) data, nome e assinatura do representante legal 
 
3.2. – ESPECIFICAÇÕES (Características Técnicas) DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E 
PREÇOS MÁXIMOS DOS ITENS 
 
3.2.1. Descrição dos produtos por item com os preços máximos abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

 VALOR MAXIMO  

 VALOR MAXIMO EM R$  

 V. UNIT. 
MAXIMO  

 V. TOTAL 
MAXIMO  

01 
GASOLINA COMUM (COTA 75% AMPLA 
DISPUTA) 

LTS 123750 4,71 582.862,50 

02 
GASOLINA COMUM (COTA 25% ME E 
EPP) 

LTS 41250 4,71 194.287,50 

03 
OLEO DIESEL SD 10 (COTA 75% AMPLA 
DISPUTA) 

LTS 120000 3,84 460.800,00 

04 
OLEO DIESEL SD 10 (COTA 25% ME E 
EPP) 

LTS 40000 3,84 153.600,00 

          

VALOR GLOBAL MÁXIMO (R$) 1.391.550,00 

 

3.2.2. Para a pesquisa e levantamento dos preços médios praticados no mercado. Esta 
secretaria solicitou pessoalmente, orçamentos as empresas do ramo pertinente, conforme 
protocolo em anexo. Como também levantamentos das últimas compras no Município de 
Nossa Senhora Aparecida e pesquisou no site oficiais do governo federal. 
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3.2.3. As medias dos preços apresentados são meramente estimativos, coletados através 
de pesquisas feitas junto às empresas: RAFAEL NASCIMENTO BARRETO – EPP (AUTO 
POSTO BARRETO), inscrita no CNPJ sob o nº 17.158.720/0001-82; GABRIEL BARRETO 
OLIVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 14.906.936/0001-90; AUTO POSTO PEREIRA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.470.635/0001-92; AUTO POSTO IRMÃOS FERREIRA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.203.310/0001-88. Como também no site oficial: 
www.preco.anp.gov.br .de responsabilidade do setor de compras do Município de Nossa 
Senhora Aparecida/SE. 
 
3.2.4. Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar 147/2014, o item 
01,  e 03 correspondentes à cota principal de 75% ou mais será de concorrência livre; 
e os itens 02 e 04 desta licitação, referente à cota reservada de até 25%, serão 
destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
 
3.2.5. As solicitações serão feitas por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de 
forma complementar e deverão ser entregues no máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
o pedido, dentro do horário de funcionamento do Estabelecimento. No momento da entrega, 
o funcionário autorizado a receber o produto deverá estar de posse da Ordem de 
Abastecimento, responsabilizando-se pelo recebimento do produto; 
 
3.2.6. Os combustíveis licitados deverão ser cotados e a entrega deverá ser feita pelo 
fornecedor, em seu próprio estabelecimento, conforme solicitação, em no máximo 24 (vinte 
e quatro) horas após o pedido. Em horário de funcionamento do estabelecimento, todos os 
dias da semana inclusive sábados, domingos e feriados; 
 
3.2.7. Os Abastecimentos deverão ser realizados no perímetro urbano deste município e ou 
no máximo de 20 quilômetros da sede/garagem do município de Nossa Senhora Aparecida. 
Bem como diretamente nos veículos autorizados; 
 
4. PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
4.1. O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir do recebimento da solicitação/ordem de abastecimento emitida pela 
Contratante, nos quantitativos solicitados, a ser designado pelo Contratante, sendo que a 
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
4.2. O abastecimento dos combustíveis deverá ser executado no perímetro urbano ou no 
máximo de 20 quilômetros deste município e diretamente nos veículos desta municipalidade, 
conforme a necessidade.  

4.3. Será de obrigação do fornecedor, manter no perímetro urbano ou em 20 quilômetros 
deste município, em estabelecimento particular e adequado para o serviço, bombas para o 
abastecimento do combustível, vedada a cedência da prestação de serviço e do 
fornecimento do combustível por terceiros.  

4.3.1. A exigência do item 4.3. se faz necessário haja vista os prejuízos ao Erário caso os 
veículos do município tivessem que se deslocar a longas distâncias para efetuar o 
abastecimento. Observe que localização do posto para o abastecimento é essencial para a 
eficácia do fornecimento. É desarrazoado a Administração contratar uma empresa onde o 
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abastecimento seja em longa distância. Tal expediente acarretará consumo de combustível 
e disponibilidade de tempo. 

“O STJ já se manifestou que “(…) não há o que censurar na compra dos combustíveis, 
quanto há um único posto de abastecimento na cidade; não poderia a Administração 
concordar que os veículos do Município se deslocassem a longas distâncias para efetuar o 
abastecimento., com visíveis prejuízos ao Erário…” (HC 88.370/RS, 5ª T., rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, DJ de 28.10.2008)”.  

“Observe o que diz por lei, de acordo com o inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei 8666/93. 
Vejamos: 

§ 1 o É vedado aos agentes públicos: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato; 

4.3.2. Tal exigência do item 4.3, não afronta o que diz ”inciso I, § 1º do artigo 3º da Lei 
8666/93”, tendo em vista que no perímetro urbano do Município de Nossa Senhora 
Aparecida, possui 03 (três) postos de revenda de combustíveis. Como também no raio 
máximo de 20 quilômetros, diga-se nos municípios vizinhos tais, como; São Miguel do Aleixo 
e Ribeirópolis possui diversos postos de revenda, tendo a administração a capacidade de ter 
uma disputa de preço e obter uma proposta mais vantajosa. Fazendo com que o município 
não tenha prejuízos, ao ter que deslocar seus veículos para outros municípios distantes.  

4.4. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas os produtos que 
vier a ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.  

4.5. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, e estarem de acordo com as normas 
técnicas vigentes.  

4.6. O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado pela administração municipal, laudo 
de análise completa dos combustíveis (responsabilidade técnica), sendo as suas despesas 
realizadas com a análise por conta da empresa fornecedora.  

OBS: O MUNICÍPIO SE RESERVA O DIREITO DE COLHER AMOSTRAS DOS 
COMBUSTÍVEIS PARA ANÁLISE DE QUALIDADE, COMPATIBILIDADE, 
AUTENTICIDADE E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 

5. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
 
5.1. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de 
validade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às 
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora 
das especificações técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis. 
 
6. FISCALIZAÇÃO 
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6.1. Os fornecimentos objeto do Contrato a serem executados pela CONTRATADA serão 
fiscalizados pela CONTRATANTE e/ou pelos seus prepostos credenciados, que terão 
acesso a todos os locais onde os Fornecimentos se realizarem e plenos poderes para 
praticar atos, nos limites do presente Contrato, que se destinem a acautelar e preservar 
todos e quaisquer direito da CONTRATANTE. 
 
6.2. A Ação total ou parcial da Fiscalização não reduzirá nem eximirá a CONTRATADA de 
quaisquer das responsabilidades perante a CONTRATANTE ou terceiros. 
 
6.3. São obrigações da Fiscalização: 
6.3.1 Acompanhar a análise do Material sendo lícito opinar, propor modificações, aprovar ou 
rejeitar qualquer das suas etapas, considerando o superior interesse da CONTRATANTE. 
 
6.3.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou 
procedimentos a adotar sobre os assuntos relacionados com este Contrato; 
 
6.3.3. Credenciar, junto à CONTRATADA, técnicos de seu próprio quadro, ou de terceiros, 
que atuarão como fiscais e únicos interlocutores para os fins previstos neste Contrato; 
 
6.3.4. Estar à disposição da CONTRATADA para fornecer informações e documentação 
técnica disponíveis, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados; 
6.3.5. Recusar fornecimentos que tenham sido executados em desacordo com as condições 
preestabelecidas neste Contrato ou com informações ou documentação técnica fornecidas 
pela CONTRATANTE; 
 
6.3.6. Solicitar, por escrito, a substituição de empregado cuja permanência na equipe seja 
considerada inconveniente; 
 
6.3.7. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos encaminhados pela 
CONTRATADA relativos às quantidades e especificações dos Fornecimentos/serviços 
objeto deste Contrato; 
 
6.3.8. Solicitar, por escrito, a suspensão de pagamento de quaisquer faturas emitidas pela 
CONTRATADA, no caso de inobservância de exigências amparadas em disposições 
contidas neste Contrato, até a regularização da situação. Os pagamentos sustados serão 
efetuados tão logo as exigências da Fiscalização sejam atendidas pela CONTATADA. 
 
6.3.9. Fazer o exame preliminar dos documentos de registro de pessoal e os comprovantes 
de situação regular da CONTRATADA para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
– FGTS, bem como de quaisquer outros documentos exigidos ou que venham a ser exigidos 
por lei, no que se referirem à realização dos Fornecimentos objeto deste Contrato, 
comunicando à CONTRATADA a existência de irregularidades encontradas, para que esta 
providencie a imediata correção das mesmas; 
 
6.3.10. Determinar à CONTRATADA a emissão de relatórios/dados estatísticos mensais que 
se façam necessários ao planejamento físico e financeiro dos Fornecimentos objeto deste 
Contrato. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:  
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a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;  
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e 
liquidada(s);  
 
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, 
válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;  
 
7.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na 
Prefeitura Municipal, no endereço Avenida Abdon Jose Barreto, nº 1223, bairro Centro, 
Nossa Senhora Aparecida – SE, CEP: 49.540-000, dos quais após atestados pela 
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor 
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;  
 
7.3.- O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a 
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, 
inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
7.4. Sendo o regime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR 
PREÇOS UNITÁRIOS, os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos 
quantitativos efetivamente fornecidos, consoante às especificações qualitativas constantes 
da Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua proposta comercial. 
 
7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Dentre outras estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA: 
 
8.1.1 Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas 
junto aos órgãos de fiscalização e controle do meio-ambiente; 
 
8.1.2 Manter, no local dos Fornecimentos um preposto aceito pela CONTRATANTE, para 
representá-la na execução do contrato, na qualidade de Gerente de Contrato da 
CONTRATADA; 
 
8.1.3 Fornecer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos de 
Materiais efetuados com vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, salvo quanto aos materiais, quando estes forem 
fornecidos pela CONTRATANTE; 
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8.1.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do desenvolvimento dos 
Fornecimentos/serviços pela CONTRATANTE; 
 
8.1.5 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus sob 
quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com referência a 
esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
8.1.6 Assegurar livre acesso aos locais dos Fornecimentos/serviços para que a Fiscalização 
possa exercer integralmente suas funções. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa, na forma prevista neste Contrato; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 
(dois) anos. 
 
9.2. Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a 
multa monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor 
contratual, por dia de atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela Fiscalização da 
CONTRATANTE. Caberá, ainda, a aplicação desta multa nos seguintes casos: 
 
a) Não executar os Fornecimentos/serviços perfeitamente de acordo com as especificações 
e normas técnicas vigentes na CONTRATANTE; 
 
b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 
 
c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os 
Fornecimentos/serviços executados. 
 
9.2.1. Na aplicação das multas a que se refere o ”caput” deste subitem, a CONTRATANTE 
se limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo 
do valor contratual. 
 
9.2.1.1. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no 
subitem 9.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE 
rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da aplicação das outras 
penalidades previstas no item 9.1, desta Cláusula. 
 
9.3. A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta 
Cláusula. 
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9.4. A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
9.5. Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada pela 
CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
 
9.6. As sanções previstas nos incisos I e III do item 9.1, desta Cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévia da 
interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher 
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido. 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
14.1. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado o 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

Nossa Senhora Aparecida - Sergipe, 08 de fevereiro de 2021. 
 
 

_________________________________ 
JOSE VANDERLEI ALMEIDA LIMA  

Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 
 
 

_____________________________________ 
ROSIMARY DE JESUS BARRETO  

Secretária Municipal de Saúde 
Gestora do FMS 

 
 

________________________ 
CRISTIANE DE JESUS ALVES 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Gestora do FMAS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2021 
 
 
 
A _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do 

CPF nº _______, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

___________________________________ 
(local e data) 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 

 
 

Por este instrumento, a empresa ou o(a) ________________________________, com 

endereço a _________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

_____________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________________ e do CPF nº _______________________, 

DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2021 e sob as penas 

da lei, que cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado 

estabelecido na Lei Complementar nº 123/06, e posteriores alterações, sendo na presente 

data considerada: 

 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
posteriores alterações;  
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e posteriores alterações.  
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do 

artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a 

declaração falsa de enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará 

sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 

penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis.  

 
Local e data. 

 
(Representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 

ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 001/2021. 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida 
______________, por intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, 
brasileiro(a), maior, capaz, estado civil _____, profissão _____________, residente e 
domiciliado(a) _________________, portador(a) da RG nº _________ e do CPF nº 
___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no edital do pregão 
eletrônico acima referido. 
 
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 
 
Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal e trabalhista nos documentos de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 
123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá nosso direito à 
contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.    
 
Local e data. 

 
 
 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO - PREF 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FIRMAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 
SENHORA APARECIDA/SE E EMPRESA 
________________________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, pessoa jurídica de 
direito publico, inscrita no CNPJ sob o nº 13.100.308/0001-75, com sede na Avenida Abdon José 
Barreto, nº 1223 – Bairro Centro, nesta cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE – CEP 49.540-
000, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por sua Prefeita, a Sr.ª 
JEANE DE JESUS BARRETO, brasileira, portadora do RG nº 112.0503 – SSP/SE e do CPF nº 
588.198.515-04, residente e domiciliada na Avenida Abdon Jose Barreto, Nº 912, bairro centro, 
Nossa senhora Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000 e, do outro lado, empresa 
__________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, com 
sede na ___________________________________, nº ____, Bairro _________, CEP __.___-
___, na cidade de _________________________________, Estado de _________, neste ato 
representada por __________________________, portador do CPF nº ___.___.___-__ e do RG 
nº __________ - SSP/__, doravante denominada CONTRATADA, em razão do resultado do 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 001/2021, e conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e 
suas alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração 
pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo 
de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
 
Constitui objeto deste contrato o Contratação de empresa do ramo pertinente para o 
fornecimento Parcelado de combustíveis do tipo (gasolina comum e óleo diesel SD – 10) 
destinados ao abastecimento dos veículos, pertencentes as secretarias vinculadas a Prefeitura 
Municipal de Nossa Senhora Aparecida/SE durante o exercício de 2021, em total obediência ao 
Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, 
independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
 
O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de 
empreitada por preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste 
instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, 
da Lei n° 8.666/93). 
 
Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-
se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ ____________ 
(___________________________________________________). 
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Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no 
Contrato.  
 
- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das 
notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;  

• O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordens de 
abastecimento expedidas pelo Município, contra apresentação dos seguintes 
documentos: 

• Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

• Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do 
Trabalho e ao FGTS; 

• Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante 
apresentação da CNDT;  

• Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Nossa 
Senhora Aparecida/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da 
apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal; 

• O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º § 2º, 
inciso III da Lei nº 4.320/64, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III da lei nº 8.666/93. 

• 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS 
DOS ITENS. 
 
3.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo: 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTOS 
MARCA UNID. QUANT. 

  

 VALOR EM R$  

 VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

01 
GASOLINA COMUM (COTA 75% 
AMPLA DISPUTA) 

  LTS 42750     

02 
GASOLINA COMUM (COTA 25% 
ME E EPP) 

  LTS 14250     

03 
OLEO DIESEL SD 10 (COTA 75% 
AMPLA DISPUTA) 

  LTS 98250     

04 
OLEO DIESEL SD 10 (COTA 25% 
ME E EPP) 

  LTS 32750     

              

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (R$)   

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES, PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA. 
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O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir do recebimento da solicitação/ordem de abastecimento emitida pela 
Contratante, nos quantitativos solicitados, a ser designado pelo Contratante, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
Os Abastecimentos deverão ser realizados no perímetro urbano deste município e ou no 
máximo de 20 quilômetros da sede/garagem do município de Nossa Senhora Aparecida. 
Bem como diretamente nos veículos autorizados.  

Será de obrigação do fornecedor, manter no perímetro urbano ou em 20 quilômetros deste 
município, em estabelecimento particular e adequado para o serviço, bombas para o 
abastecimento do combustível, vedada a cedência da prestação de serviço e do fornecimento do 
combustível por terceiros.  

A exigência acima se faz necessário haja vista os prejuízos ao Erário caso os veículos do 
município tivessem que se deslocar a longas distâncias para efetuar o abastecimento.  

“O STJ já se manifestou que “(…) não há o que censurar na compra dos combustíveis, quanto 
há um único posto de abastecimento na cidade; não poderia a Administração concordar que os 
veículos do Município se deslocassem a longas distâncias para efetuar o abastecimento., com 
visíveis prejuízos ao Erário…” (HC 88.370/RS, 5ª T., rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 
28.10.2008)”.  

A empresa contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas os produtos que vier a ser 
recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.  

Os produtos deverão ser de primeira qualidade, e estarem de acordo com as normas técnicas 
vigentes.  

O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado pela administração municipal, laudo de 
análise completa dos combustíveis (responsabilidade técnica), sendo as suas despesas 
realizadas com a análise por conta da empresa fornecedora.  

OBS: O MUNICÍPIO SE RESERVA O DIREITO DE COLHER AMOSTRAS DOS 
COMBUSTÍVEIS PARA ANÁLISE DE QUALIDADE, COMPATIBILIDADE, AUTENTICIDADE E 
OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade 
dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 
expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das 
especificações técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais 
cabíveis. 
 
O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes 
não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o 
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo 
contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
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O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
 
O prazo de vigência deste termo de contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./............ 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93). 
 
As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Orçamento Programa de 2021 do Município, com dotação suficiente, 
obedecendo à classificação abaixo: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
UO: 20100 - GABINETE DA PREFEITA 
UO: 20200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
UO: 20300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - FUNDEB 
UO: 20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇO 
UO: 20600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
UO: 20700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UO: 20800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
ATIVIDADE: 04.122.0001.2003 - MANUTENCAO DO GABINETE DA PREFEITA 
ATIVIDADE: 12.361.0005.2009 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE TRANPORTE ESCOLAR - PNATE 
ATIVIDADE: 12.361.0005.2010 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
ATIVIDADE: 12.361.0005.2012 - ACOES DESENVOLVIDAS COM SALÁRIO EDUCACAO 
ATIVIDADE: 12.365.0005.2014 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
ATIVIDADE: 12.361.0005.2018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
ATIVIDADE: 12.365.0005.2019 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB 
ATIVIDADE: 15.122.0003.2020 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVICOS URB. 
ATIVIDADE: 13.122.0004.2026 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE: 20.122.0002.2034 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
ATIVIDADE: 04.123.0001.2039 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00.  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 10010000/110000/11230000/11250000/11200000/11240000/11300000/19900000 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII 
e XIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em total obediência ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 001/2021 e seus anexos;  
 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
 
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência desta; 
 
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 
 
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de 
vigência do Contrato; 
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- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
licitação. 

 
O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
 
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
 
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
 
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 
 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

 
I - advertência; 
 
II - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem 
impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79, 
II, da Lei n. 8.666/93; 
 
O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos 
previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos: 
 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, 
nos termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 
 
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar 
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
 
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante; 
 
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, 
executá-los em desacordo com a orientação da contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 
 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato fundamenta-se: 
 

I - nos termos da licitação que, simultaneamente: 
 

- constam do Processo Administrativo que o originou; 
 
- não contrariem o interesse público. 
 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 
da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 

§1º - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§1º da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 
 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, §2º, II da lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei n° 8.666/93). 
 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficam designados os servidores JOSE 
VANDERLEI ALMEIDA LIMA e GILSON LIMA ALVES, para acompanhar e fiscalizar execução 
do presente Contrato. 
 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada; 
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§2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE, para dirimir questões oriundas do 
presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
 

Nossa Senhora Aparecida/SE, XXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
 
 

__________________________________ 
JEANE DE JESUS BARRETO 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: __________________________________ 

CPF: ____________________________________ 

 

NOME: ___________________________________ 

CPF:_____________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 
ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO – FMS.  

 
TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FIRMAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA 
SENHORA APARECIDA/SE E EMPRESA 
________________________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 11.497.605/0001-56, com sede na Avenida Abdon José 
Barreto, nº 1223 – Bairro Centro, nesta cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE – CEP 49.540-000, 
doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por sua Gestora, a Sr.ª ROSIMARY 
DE JESUS BARRETO, brasileira, portadora do RG nº 200.4417 – SSP/SE e do CPF nº 037.624.855-
69, residente e domiciliada na Avenida Abdon Jose Barreto, Nº 1183, bairro centro, Nossa senhora 
Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000 e, do outro lado, empresa 
__________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, com sede 
na ___________________________________, nº ____, Bairro _________, CEP __.___-___, na 
cidade de _________________________________, Estado de _________, neste ato representada 
por __________________________, portador do CPF nº ___.___.___-__ e do RG nº __________ - 
SSP/__, doravante denominada CONTRATADA, em razão do resultado do PREGÃO ELETRÕNICO 
Nº 001/2021, e conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, regente a nível 
nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública, e que rege também este, 
ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de fornecimento, diante das clausula 
abaixo pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
 
Constitui objeto deste contrato o Contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
Parcelado de combustíveis do tipo (gasolina comum e óleo diesel SD – 10) destinados ao 
abastecimento dos veículos, pertencente a secretaria vinculada ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Nossa Senhora Aparecida/SE durante o exercício de 2021, em total obediência ao 
Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, 
independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
 
O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada 
por preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, 
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da 
Lei n° 8.666/93). 
 
Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a 
pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ ____________ 
(___________________________________________________). 
 
Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no 
Contrato.  
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- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;  

• O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordens de 
abastecimento expedidas pelo Município/Fundo, contra apresentação dos seguintes 
documentos: 

• Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

• Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do 
Trabalho e ao FGTS; 

• Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante 
apresentação da CNDT;  

• Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Nossa 
Senhora Aparecida/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da 
apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal; 

• O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º § 2º, inciso III 
da Lei nº 4.320/64, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III da lei nº 8.666/93. 

• 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS 
ITENS. 
 
3.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTOS MARCA UNID. QUANT. 

  

 VALOR EM R$  

 VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

01 
GASOLINA COMUM (COTA 75% AMPLA 
DISPUTA) 

  LTS 65250     

02 GASOLINA COMUM (COTA 25% ME E EPP)   LTS 21750     

03 
OLEO DIESEL SD 10 (COTA 75% AMPLA 
DISPUTA) 

  LTS 21750     

04 OLEO DIESEL SD 10 (COTA 25% ME E EPP)   LTS 7250     

              

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (R$)   

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES, PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA. 
 
O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir do recebimento da solicitação/ordem de abastecimento emitida pela Contratante, nos 
quantitativos solicitados, a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 
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Os Abastecimentos deverão ser realizados no perímetro urbano deste município e ou no 
máximo de 20 quilômetros da sede/garagem do município de Nossa Senhora Aparecida. Bem 
como diretamente nos veículos autorizados.  

Será de obrigação do fornecedor, manter no perímetro urbano ou em 20 quilômetros deste município, 
em estabelecimento particular e adequado para o serviço, bombas para o abastecimento do 
combustível, vedada a cedência da prestação de serviço e do fornecimento do combustível por 
terceiros.  

A exigência acima se faz necessário haja vista os prejuízos ao Erário caso os veículos do município 
tivessem que se deslocar a longas distâncias para efetuar o abastecimento.  

“O STJ já se manifestou que “(…) não há o que censurar na compra dos combustíveis, quanto há um 
único posto de abastecimento na cidade; não poderia a Administração concordar que os veículos do 
Município se deslocassem a longas distâncias para efetuar o abastecimento., com visíveis prejuízos 
ao Erário…” (HC 88.370/RS, 5ª T., rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 28.10.2008)”.  

A empresa contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas os produtos que vier a ser recusado, 
sendo que o recebimento não importará sua aceitação.  

Os produtos deverão ser de primeira qualidade, e estarem de acordo com as normas técnicas 
vigentes.  

O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado pela administração municipal, laudo de análise 
completa dos combustíveis (responsabilidade técnica), sendo as suas despesas realizadas com a 
análise por conta da empresa fornecedora.  

OBS: O MUNICÍPIO SE RESERVA O DIREITO DE COLHER AMOSTRAS DOS COMBUSTÍVEIS 
PARA ANÁLISE DE QUALIDADE, COMPATIBILIDADE, AUTENTICIDADE E OUTROS QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS. 

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade dos 
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificações técnicas 
e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 
 
O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não 
poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, 
por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao 
contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração 
poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
 
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data 
de sua assinatura. 
 
O prazo de vigência deste termo de contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./............ 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93). 
 
As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Orçamento Programa de 2021 do Fundo Municipal de Saúde do Município, com 
dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo: 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
UO: 30100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.122.0007.2045 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ATIVIDADE: 10.301.0007.2050 - ACOES VOLTADAS PARA ATENCAO BASICA EM SAUDE 
ATIVIDADE: 10.302.0007.2051 - ACOES VOLTADAS PARA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00: MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 12110000/12130000/12140000/12200000 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em total obediência ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 001/2021 e seus anexos;  
 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
 
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência desta; 
 
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 
 
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do 
Contrato; 
 
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de licitação. 

 
O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
 
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
 
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
 
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 
 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

 
I - advertência; 
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II - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem 
impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79, II, da 
Lei n. 8.666/93; 
 
O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos 
previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos: 
 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, nos 
termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 
 
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
 
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante; 
 
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, 
executá-los em desacordo com a orientação da contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 
 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato fundamenta-se: 
 

I - nos termos da licitação que, simultaneamente: 
 

- constam do Processo Administrativo que o originou; 
 
- não contrariem o interesse público. 
 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 

§1º - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 
 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2º, II da lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 
8.666/93). 
 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficam designados os servidores JOSE 
VANDERLEI ALMEIDA LIMA e GILSON LIMA ALVES, para acompanhar e fiscalizar execução do 
presente Contrato. 
 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada; 
 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE, para dirimir questões oriundas do 
presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 
 

Nossa Senhora Aparecida/SE, XXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
 
 

__________________________________ 
ROSIMARY DE JESUS BARRETO 

GESTORA DO FMS 
CONTRATANTE 

 
__________________________________ 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

NOME: __________________________________ 

CPF: ____________________________________ 

 

NOME: ___________________________________ 

CPF:_____________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO – FMAS.  
 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI FIRMAM 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE NOSSA SENHORA 
APARECIDA/SE E EMPRESA 
________________________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 14.797.461/0001-41, com sede na 
Avenida Abdon José Barreto, nº 1223 – Bairro Centro, nesta cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE 
– CEP 49.540-000, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado por sua 
Gestora, a, a Sr.ª CRISTIANE DE JESUS ALVES, brasileira, portadora do RG nº 1.388.698 – 
SSP/SE e do CPF nº 918.927.165-34, residente e domiciliada na Avenida Abdon Jose Barreto, S/N, 
bairro centro, Nossa senhora Aparecida estado de Sergipe, CEP: 49.540-000 e, do outro lado, 
empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, 
com sede na ___________________________________, nº ____, Bairro _________, CEP __.___-
___, na cidade de _________________________________, Estado de _________, neste ato 
representada por __________________________, portador do CPF nº ___.___.___-__ e do RG nº 
__________ - SSP/__, doravante denominada CONTRATADA, em razão do resultado do PREGÃO 
ELETRÕNICO Nº 001/2021, e conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração pública, e que rege 
também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de fornecimento, diante 
das clausula abaixo pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
 
Constitui objeto deste contrato o Contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento 
Parcelado de combustíveis do tipo (gasolina comum e óleo diesel SD – 10) destinados ao 
abastecimento dos veículos, pertencente a secretaria vinculada ao Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Nossa Senhora Aparecida/SE durante o exercício de 2021, em total 
obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do Contratado, que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, 
independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
 
O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada 
por preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, 
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da 
Lei n° 8.666/93). 
 
Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-se a 
pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ ____________ 
(___________________________________________________). 
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Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no 
Contrato.  
 
- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas 
fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;  

• O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordens de 
abastecimento expedidas pelo Município/Fundo, contra apresentação dos seguintes 
documentos: 

• Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

• Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do 
Trabalho e ao FGTS; 

• Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante 
apresentação da CNDT;  

• Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Nossa 
Senhora Aparecida/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da 
apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal; 

• O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º § 2º, inciso III 
da Lei nº 4.320/64, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III da lei nº 8.666/93. 

• 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS 
ITENS. 
 
3.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTOS MARCA UNID. QUANT. 

  

 VALOR EM R$  

 VALOR 
UNIT.  

 VALOR TOTAL  

01 
GASOLINA COMUM (COTA 75% AMPLA 
DISPUTA) 

  LTS 15750     

02 GASOLINA COMUM (COTA 25% ME E EPP)   LTS 5250     

              

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (R$)   

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES, PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA. 
 
O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir do recebimento da solicitação/ordem de abastecimento emitida pela Contratante, nos 
quantitativos solicitados, a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 
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Os Abastecimentos deverão ser realizados no perímetro urbano deste município e ou no 
máximo de 20 quilômetros da sede/garagem do município de Nossa Senhora Aparecida. Bem 
como diretamente nos veículos autorizados.  

Será de obrigação do fornecedor, manter no perímetro urbano ou em 20 quilômetros deste município, 
em estabelecimento particular e adequado para o serviço, bombas para o abastecimento do 
combustível, vedada a cedência da prestação de serviço e do fornecimento do combustível por 
terceiros.  

A exigência acima se faz necessário haja vista os prejuízos ao Erário caso os veículos do município 
tivessem que se deslocar a longas distâncias para efetuar o abastecimento.  

“O STJ já se manifestou que “(…) não há o que censurar na compra dos combustíveis, quanto há um 
único posto de abastecimento na cidade; não poderia a Administração concordar que os veículos do 
Município se deslocassem a longas distâncias para efetuar o abastecimento., com visíveis prejuízos 
ao Erário…” (HC 88.370/RS, 5ª T., rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 28.10.2008)”.  

A empresa contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas os produtos que vier a ser recusado, 
sendo que o recebimento não importará sua aceitação.  

Os produtos deverão ser de primeira qualidade, e estarem de acordo com as normas técnicas 
vigentes.  

O fornecedor deverá apresentar, quando solicitado pela administração municipal, laudo de análise 
completa dos combustíveis (responsabilidade técnica), sendo as suas despesas realizadas com a 
análise por conta da empresa fornecedora.  

OBS: O MUNICÍPIO SE RESERVA O DIREITO DE COLHER AMOSTRAS DOS COMBUSTÍVEIS 
PARA ANÁLISE DE QUALIDADE, COMPATIBILIDADE, AUTENTICIDADE E OUTROS QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS. 

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade dos 
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificações técnicas 
e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 
 
O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não 
poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, 
por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao 
contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração 
poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
 
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data 
de sua assinatura. 
 
O prazo de vigência deste termo de contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./............ 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93). 
 
As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Orçamento Programa de 2021 do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município, com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo: 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
UO: 40100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 
UO: 40200 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.122.0006.2056 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
TRABALHO. 
ATIVIDADE: 08.122.0006.2062 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00.  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 10010000 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitação, em total obediência ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 001/2021 e seus anexos;  
 
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
 
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
 
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência desta; 
 
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 
 
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do 
Contrato; 
 
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de licitação. 

 
O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
 
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
 
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
 
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 
 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções, previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 

 
I - advertência; 
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II - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem 
impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79, II, da 
Lei n. 8.666/93; 
 
O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos 
previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos: 
 

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato, nos 
termos do art. 77, da Lei n. 8.666/93; 
 
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato; 
 
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante; 
 
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou, 
executá-los em desacordo com a orientação da contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 
 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente Contrato fundamenta-se: 
 

I - nos termos da licitação que, simultaneamente: 
 

- constam do Processo Administrativo que o originou; 
 
- não contrariem o interesse público. 
 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 

§1º - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 
 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2º, II da lei n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 
8.666/93). 
 
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficam designados os servidores JOSE 
VANDERLEI ALMEIDA LIMA e GILSON LIMA ALVES, para acompanhar e fiscalizar execução do 
presente Contrato. 
 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada; 
 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora Aparecida/SE, para dirimir questões oriundas do 
presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que produza 
seus efeitos legais. 
 

Nossa Senhora Aparecida/SE, XXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
 
 

__________________________________ 
CRISTIANE DE JESUS ALVES 

GESTORA DO FMAS 
CONTRATANTE 

 
__________________________________ 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

NOME: __________________________________ 

CPF: ____________________________________ 

 

NOME: ___________________________________ 

CPF:_____________________________________ 
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